
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31212606561 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

REALPLANE - TERCEIRIZACAO & ENGENHARIA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

1

051

2247

2244

2015

CAPITOLIO

4 JANEIRO 2023

Nº FCN/REMP

MGP2300007522

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/726.984-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2300007522

Data

29/12/2022

002.903.026-92 MARIA IMACULADA DE SOUZA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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1ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
REALPLANE – TERCEIRIZAÇÃO & ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 43.920.774/0001-43 

 
 

Pelo presente instrumento, MARIA IMACULADA DE SOUZA, brasileira, 

empresária, casada em regime de comunhão parcial de bens, nascida em 09/03/1972, 

inscrita no CPF nº 002.903.026-92 e portadora do RG nº M-7.755.777 SSP/MG, 

residente e domiciliada a Rua Cesar Maia, 223 – Centro – Capitólio – MG – CEP: 37930-

000. 

Única sócia da sociedade empresária limitada que gira nesta cidade de 

Capitólio – MG, na Rua Cesar Maia, 223 – Centro – CEP: 37930-000 sob o nome 

empresarial de REALPLANE – TERCEIRIZAÇAO & ENGENHARIA LTDA inscrita no CNPJ 

sob nº. 43.920.774/0001-43, devidamente registrada na JUCEMG sob nº. 31212606561 

em 19/10/2021 resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito, proceder a 

presente alteração e consolidação de contrato social, conforme as seguintes cláusulas 

e condições: 

 

CLAUSULA I: A sociedade que tinha como atividade a  construção de edifícios, serviços 

de engenharia e outras atividades profissionais, cientificas e tecnicas, atividades de 

vigilância e segurança privada, serviços de perícia técnica relacionados a segurança do 

trabalho, atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 

especifica, empreendimentos imobiliários neste ato passa ser construção de edifícios, 

serviços de engenharia e outras atividades profissionais, cientificas e técnicas, 

serviços de perícia técnica relacionados a segurança do trabalho, atividades de 

consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica, 

empreendimentos imobiliários, treinamento em desenvolvimento profissional e 

gerencial, atividades de ensino, administração de obras, atividades de apoio a gestão 

de saúde, atenção ambulatorial e atividades relacionadas a engenharia e arquitetura. 

 

CLÁUSULA II: O capital social que era R$50.000,00 (cinquenta mil reais), passa neste 

ato a ser de R$600.000,00 (seiscentos mil reais) integralizados neste ato em moeda 

corrente nacional divididos em 600.000 (seiscentas mil) quotas no valor de R$1,00 

(hum real) cada uma, subscritas pela sócia como segue: 

 

Sócia Quotas Valor Quotas 

Maria Imaculada de Souza 600.000 R$600.000,00 

Total 600.000 R$600.000,00 

 

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL:  
REALPLANE – TERCEIRIZAÇAO & ENGENHARIA LTDA  
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CLAUSULA I: A sociedade gira sob a denominação social de REALPLANE – 

TERCEIRIZAÇÃO & ENGENHARIA LTDA e tem sede a Rua Cesar Maia, 223 – Centro – 

Capitólio – MG – CEP: 37930-000 e adota o nome fantasia de REALPLANE – 

TERCEIRIZAÇÃO & ENGENHARIA. 

 

CLAUSULA II: A sociedade tem como objetivo social a construção de edifícios, serviços 

de engenharia e outras atividades profissionais, cientificas e técnicas, serviços de 

perícia técnica relacionados a segurança do trabalho, atividades de consultoria em 

gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica, empreendimentos 

imobiliários, treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, atividades de 

ensino, administração de obras, atividades de apoio a gestão de saúde, atenção 

ambulatorial e atividades relacionadas a engenharia e arquitetura. 

 
CLÁUSULA III: O capital social é de R$600.000,00 (seiscentos mil reais), já 

integralizados em moeda corrente nacional divididos em 600.000 (seiscentas mil) 

quotas no valor de R$1,00 (hum real) cada uma, subscritas pela sócia como segue: 

 

Sócia Quotas Valor Quotas 

Maria Imaculada de Souza 600.000 R$600.000,00 

Total 600.000 R$600.000,00 

 

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.  

 
CLÁUSULA IV: A sociedade tem prazo indeterminado de duração, tendo iniciado suas 

atividades em 14/10/2021. 

 
CLÁUSULA V: A sociedade é administrada pela sócia MARIA IMACULADA DE SOUZA, a 

qual esta autorizada a usar o nome empresarial e a ela cabe a responsabilidade ou 

representação ativa ou passiva da sociedade, judicial e extra judicialmente, podendo 

praticar todos os atos compreendidos no objetivo social, sempre no interesse da 

sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso do nome empresarial em negócios 

estranhos aos fins sociais. 

 
CLÁUSULA VI: Pelo exercício da administração, a sócia administradora tem direito a 

retirada mensal a titulo de pro labore cujo valor é livremente convencionado entre os 

sócios de comum acordo. 

 
CLÁUSULA VII: O termino do exercício social se dá em 31 de dezembro de cada ano, 

quando os lucros ou prejuízos serão apurados em balanço e distribuídos ou atribuídos 

aos sócios, podendo ser feito de forma desproporcional as suas quotas de capital 

social. 
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CLÁUSULA VIII: Fica eleito o foro da cidade de Piumhi do estado de Minas de Gerais, 

para qualquer ação fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 
CLAUSULA IX: A administradora declara, sob as penas da lei, que não estão impedida 

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé publica, ou propriedade. (Artigo 1.011, § 1º do 

Código Civil/2002). 

 
E por estarem assim justa e contratada, assinam digitalmente o presente instrumento: 
MARIA IMACULADA DE SOUZA. 
 
 
Capitólio – MG, 29 de Dezembro de 2022. 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/726.984-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2300007522

Data

29/12/2022

002.903.026-92 MARIA IMACULADA DE SOUZA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 22/726.984-5.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa REALPLANE - TERCEIRIZACAO & ENGENHARIA
LTDA, de NIRE 3121260656-1 e protocolado sob o número 22/726.984-5 em 29/12/2022, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 9867262, em 05/01/2023. O ato foi deferido eletrônicamente
pelo examinador Juliana Marcia Lacerda Gomes Cruz.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

002.903.026-92 MARIA IMACULADA DE SOUZA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

002.903.026-92 MARIA IMACULADA DE SOUZA

Belo Horizonte. quinta-feira, 05 de janeiro de 2023

Documento assinado eletrônicamente por Juliana Marcia Lacerda Gomes Cruz, Servidor(a)
Público(a), em 05/01/2023, às 14:10 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quinta-feira, 05 de janeiro de 2023
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